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ORDEM DE SERVI(}O SF/SUREM n.° 03, de 19 de setembro de 2007

Isencdo da Taxa de Fiscalizagdo de Estabelecimentos —
TFE, relativa ao exercicio de 2007 e seguintes, para
profissionais auténomos que desenvolvam atividade que
nao exija formagao especifica.

O SUBSECRETARIO DA RECEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuicbes legais;

CONSIDERANDO o disposto no inciso |V do artigo 26 da Lei n.° 13.477, de 30 de
dezembro de 2002, acrescido pela Lei n.° 14.256, de 29 de dezembro de 2006,

" RESOLVE:

Art. 1°. Para fins de aplicagéo do disposto no inciso IV do artigo 26 da Lei n°. 13.477,
de 30 de dezembro de 2002, acrescido pela Lei n°. 14.256, de 29 de dezembro de
2006, consideram-se isentos da Taxa de Fiscalizagdo de Estabelecimentos — TFE os
profissionais auténomos que desenvolvam atividade que nao exija formagao
especifica, inscritos nos seguintes codigos:

Tabela 1 - Caédigos de Servigos

e

/[

01112 | 01139 | 01422 | 01503 | 02135 | 02348 [ 02410 /] 02488 | 02542 | 02836

03166 | 03980 | 05991 | 06017 | 06122 | 06149 | 06165 | 06181 | 06262 | 06319

06343 | 06386 | 06432 | 06513 | 06556 | 06645 | 06653 | 06840 | 06890 | 06920

06955 | 06971 | 07170 | 07234 | 07323 | 07528 | 07609 | 07633 | 07684 | 07692

07889 | 07919 | 08036 | 08044 | 08575 | 08656 | 08664 | 08850 | 08931

Tabela 2 - Cédigos de Tipo de Estabelecimento

30708 | 30805 | 33901 | 34800 | 36552 | 36951

Art. 2°. O profissional autbnomo inscrito em um, ou mais de um cddigo de servigo
contido na Tabela 1, ndo farad jus a isengdo da TFE se possuir em sua inscri¢do
qualquer outro cddigo de servigo ndo constante da referida tabela.

Art, 3°. O prefissional autdnemo inscrito em um dos codlgos contidos na Tabela 2,
néo fara jus a isencdo da TFE se possuir em sua inscrigdo codigo de servigo nao

constante da Tabela 1.

Art. 4°, Esta Ordem de Servigo entra em vigor nesta data.

Arnaldo Augusto Pereira
Subsecretario da Receita Municipal





Clique aqui e acesse todos a leis, decretos e portarias sobre a TFE no site da Prefeitura de São Paulo.
Veja também abaixo onde verificar se você está Isento do pagamento da TFE
TFE (Taxa de Fiscalização de Estabelecimentos) Isenções

São isentos de pagamento da TFE:

· Os órgãos da Administração Direta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, assim como as suas respectivas fundações e autarquias, em relação aos estabelecimentos onde são exercidas as atividades vinculadas às suas finalidades essenciais. 
· Os estabelecimentos explorados nos eventos denominados “Festa do Verde” e “Festa da Primavera”, instituídos pelos Decretos 16.010/1979 e 17.469/1981. 
· Os participantes da denominada “Feira de Livros”, observados os termos da Lei 11.496/1994. 
· Os profissionais autônomos que desenvolvam atividade que não exija formação específica (inciso IV do art. 26 da Lei nº 13.477, de 30/12/02, acrescido pela Lei nº 14.256, de 29/12/06).


Atendimento ao público (informações e requerimentos): 
Divisão de Imunidades, Isenções, Incentivos Fiscais e Regimes Especiais
Rua Pedro Américo, nº 32, 6º andar, Edifício Andraus, 
Praça da República, Centro.
De segunda a sexta-feira, das 9h às 17h.

Dúvidas?
- Ligue para: 156. 
- E-mail: tfe@prefeitura.sp.gov.br.

